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EMENDA  EMENDA  

COMISSÃO DE ECONOMIA, ORÇAMENTO E FINANÇAS

SUBEMENDA – SUPRESSIVA

(Do Sr. Deputado Valdelino Barcelos)

 

À  emenda nº 1 do Projeto de LeiÀ  emenda nº 1 do Projeto de Lei
nº 704/2019 que “Dispõe sobre anº 704/2019 que “Dispõe sobre a
mediação entre particulares comomediação entre particulares como
meio de solução de controvérsiasmeio de solução de controvérsias
e sobre autocomposição dee sobre autocomposição de
confl itos no âmbito daconfl itos no âmbito da
administração pública do Distritoadministração pública do Distrito
Federal”.Federal”.

 

 
Suprimam-se os incisos I, II e III e parágrafos §3º e 4º do artigo 13 do Projeto de Lei nº 704
de 2019.
 

              JUSTIFICA ÇÃ OJUSTIFICA ÇÃO

Atendendo a solicitação do Sindicato da Indústria da Construção Civil do Distrito Federal –
SINDUSCON-DF, resolvemos apresentar essa emenda ao Substitutivo (emenda nº 01).
A supressão é necessária para garantir a livre concorrência de formação de Câmaras de
Arbitragem no Distrito Federal e permitir ainda que as Câmaras de outros Estados da Federação
possam atuar no Distrito Federal, desde que seja efetuado o devido cadastro no nosso Ente
Federativo.
São esses os argumentos que subsidiam esta subemenda, a qual rogo apoio aos nobres Pares
para que reste aprovada.
Sala das Comissões, em...

 

Brasília, 07 de junho de 2022.

  
VA LDELINO BARCELOSVA LDELINO BA RCELOS

Deputado Distrital
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